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ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO DO DIA DEZOITO DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO, ÀS QUATORZE HORAS E TRINTA MINUTOS, NA 
SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA REITORIA, NO 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, 
SOB A PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR 
EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO, COM A 
PRESENÇA DOS CONSELHEIROS EDSON CASTARDELI, 
ETERELDES GONÇALVES JUNIOR, HÉLIO ZANQUETTO FILHO, 
LARISSA FABRICIO ZANIN, LORENZO AUGUSTO RUSCHI E 
LUCHI, LOUISIANE DE CARVALHO NUNES, LUCIANA FERRARI 
DE OLIVEIRA FIOROT, MABEL GONÇALVES ALMEIDA, TAIS 
CRISTINA BASTOS SOARES, VIVIAN ESTÊVAM CORNÉLIO, 
ANTONIO CARLOS MORAES, CRISTINA ENGEL DE ALVAREZ, 
JOSIANA BINDA, RONEY PIGNATON DA SILVA, LAURO 
MONTEIRO VASCONCELLOS FILHO, MAURÍCIO ABDALLA 
GUERRIERI, DANIEL CAMPOS POMPERMAYER, GUSTAVO 
TEIXEIRA CARDOSO E PATRICIA PAULINO BIANCHINI. 
AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, A SENHORA VICE-
REITORA, PROFESSORA SONIA LOPES VICTOR, O REITOR DO 
PERÍODO ANTERIOR, PROFESSOR PAULO SERGIO DE PAULA 
VARGAS, E OS CONSELHEIROS REGINALDO CÉLIO 
SOBRINHO, WALCKIRIA GARCIA ROMERO SIPOLATTI E 
GILDA CARDOSO DE ARAÚJO. AUSENTES OS CONSELHEIROS 
ALESSANDRA CRISTINA SANTOS FERREIRA, JOÃO ANTONIO 
DE MORAES NETO, RAY NUNES, WALLACE SILVA VARGAS E 
YASMIN DE ANDRADE REIS. 

 
Havendo número legal, o Senhor Presidente, com a palavra, declarou aberta a 5ª Sessão Ordinária 
do Conselho Universitário, informando que ela estava sendo gravada e transmitida no canal do 
YouTube “Conselhos Superiores da Ufes”. 01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Foram apreciadas e aprovadas 
por unanimidade as atas da 4ª Sessão Extraordinária do dia 2 de maio, da 3ª Sessão Ordinária do dia 
16 de maio e da 4ª Sessão Ordinária do dia 20 de junho de 2024. Todas as atas serão enviadas pela 
Plataforma Asten para assinatura de todos(as) os(as) conselheiros(as) presentes a esta sessão. 02. 
COMUNICAÇÕES: O Senhor Presidente, com a palavra, propôs que as comunicações fossem feitas 
no final da sessão, junto com a palavra livre, o que foi aprovado por unanimidade. 03. EXPEDIENTE: 
INCLUSÕES: Não houve. EXCLUSÕES: Não houve. INVERSÕES DE PAUTA: Não houve. 04. ORDEM DO 
DIA: 04.01. DOC. AVULSO Nº 23068.061364/2023-81 – DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES –
DCE – Substituição do discente Wallace Silva Vargas por André Luis Carvalho Nogueira para 
representação neste Conselho. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do Ofício do DCE 
que exclui o Conselheiro Wallace Silva Vargas e inclui o Conselheiro André Luis Carvalho Nogueira na 
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representação estudantil no Conselho Universitário. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO VINTE E CINCO BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 
04.02. DOC. AVULSO Nº 23068.030445/2024-11 – PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – 
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a proposta de alteração 
do Anexo I da Resolução nº 76, de 7 de fevereiro de 2024, do CUn. O Senhor Presidente, com a 
palavra, fez a leitura do ad referendum. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO OITENTA E SETE BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.03. 
PROC. DIGITAL Nº 23068.030546/2024-91 – PRÓ-REITORIA DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS E 
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que 
aprovou a prorrogação do prazo de vigência do Benefício RU-Ufes aprovado por meio da Resolução 
nº 51, de 22 de junho de 2023, deste Conselho. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do 
ad referendum. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO 
NÚMERO OITENTA E OITO BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.04. PROC. DIGITAL Nº 
23068.027243/2024-91 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – SEAD – Homologação 
do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a reoferta do Curso de Graduação em 
Licenciatura em Pedagogia, modalidade a distância, com o Projeto Pedagógico do Curso vigente. O 
relator, Conselheiro Mauricio Abdalla Guerrieri, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do 
parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à homologação do ad 
referendum. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO 
NÚMERO OITENTA E NOVE BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.05. PROC. DIGITAL Nº 
23068.027312/2024-67 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – SEAD – Homologação 
do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a reoferta do Curso de Graduação em 
Licenciatura em História, modalidade a distância, conforme Projeto Pedagógico do Curso vigente. O 
relator, Conselheiro Helio Zanquetto Filho, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer 
da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à homologação do ad 
referendum. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO 
NÚMERO NOVENTA BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.06. PROC. DIGITALIZ. Nº 
23068.005317/2018-91 – FUNDAÇÃO RENOVA – Homologação do ad referendum do Presidente 
deste Conselho que aprovou o 9º Termo Aditivo do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre 
Renova, Fest e Ufes. A Conselheira Taís Cristina Bastos Soares, com a palavra, fez a leitura do seu 
parecer e do parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à 
homologação do ad referendum. O Conselheiro Lorenzo Augusto Ruschi e Luchi, com a palavra, fez 
a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, favoráveis à 
homologação do ad referendum. O Conselheiro Maurício Abdalla Guerrieri, com a palavra, solicitou 
que conste em ata a não responsabilização do Conselho Universitário pela quitação das obrigações. 
O Senhor Presidente, com a palavra, concordou em eximir o CUn dessa cláusula de quitação.  Em 
discussão, em votação, aprovado por maioria. Baixada a DECISÃO NÚMERO VINTE E SEIS BARRA 
DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.07. PROC. DIGITAL Nº 23068.055312/2022-95 – GISELE 
RODRIGUES MOREIRA –Recurso Administrativo (RESTRITO – LGPD). O Conselheiro Maurício Abdalla 
Guerrieri, com a palavra, fez a leitura do parecer do seu pedido de vista, contrário ao parecer da 
relatora, ex-Conselheira Edinete Maria Rosa, bem como ao parecer da Comissão de Legislação e 
Normas, e favorável à absolvição, sugerindo que seja acatado o recurso da professora, com a 
revogação da penalidade a ela imposta. Às 17 horas e 30 minutos, O Senhor Presidente, com a 
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palavra, propôs a prorrogação da sessão por uma hora, aprovada por unanimidade. Em discussão, 
em votação, foi aprovado o arquivamento do processo, tendo o parecer do Conselheiro Maurício 
Abdalla Guerrieri sido aprovado por maioria. Baixada a DECISÃO NÚMERO VINTE E SETE BARRA 
DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 05. PALAVRA LIVRE: O Senhor Presidente, com a palavra, informou 
que o novo contrato referente ao Restaurante Universitário – RU entrará em vigor no dia 29 de 
agosto e até esse dia serão servidas marmitas aos estudantes. Explicou que a questão das marmitas 
é extremamente complexa porque os fornecedores não estão entregando o que prometeram. Além 
disso, disse, a Administração tem dialogado com os estudantes, mesmo que, por vezes, não haja 
entendimento. Afirmou que a segurança das pessoas, com prevenção contra intoxicação alimentar, 
tem sido priorizada, desenvolvendo a Administração protocolos para os procedimentos da 
Universidade a fim de garantir a sua segurança. O Conselheiro Daniel Campos Pompermayer, com a 
palavra, apresentou os ganhos da greve dos Técnicos Administrativos em Educação, que alcançou 
reajuste acima do valor pretendido antes da paralisação, com 9% de reajuste em janeiro de 2025 e 
5% em abril de 2026, além do posicionamento na pauta da carga horária de 30 dias, que já deverá 
ser adotada a partir da próxima segunda-feira para servidores cuja carga horária específica já está 
determinada, como assistentes sociais e tradutores e intérpretes de Libras. O Senhor Presidente, 
com a palavra, elogiou e agradeceu a conduta da comissão de greve, observando que houve ganhos 
internos, como a reativação da comissão das 30 horas no Hucam e a relação com a Ebserh, 
assegurando que a Administração Central continua lutando junto aos TAEs no que for de sua 
competência. A Conselheira Louisiane de Carvalho Nunes, com a palavra, informou que o Centro de 
Ciências Agrárias e Engenharias – CCAE aprovou mais um curso de doutorado, em Ciências e 
Tecnologias de Alimentos, elevando para dez o número de cursos de pós-graduação nesse centro de 
ensino, que oferece 30 cursos no total. A conselheira parabenizou toda a equipe da Pós-Graduação 
em Ciências e Tecnologias do Campus de Alegre e anunciou um grande ganho, no dia 10 de julho, no 
transporte de estudantes, com a licitação para contratação, havendo uma empresa habilitada. 
Acrescentou que a medida beneficiará quase mil estudantes e representa o resultado de uma luta de 
15 anos. Em seguida, agradeceu à Administração Central, na pessoa do ex-Reitor, Professor Paulo 
Sergio de Paula Vargas, da Professora Teresa Cristina Janes Carneiro, do Professor Gustavo Henrique 
Araújo Forde e a toda a equipe da Diretoria de Infraestrutura do Campus de Alegre, especialmente 
os servidores Jeferson Lopes Dias Moreli e Erivelton Costa Souza. O transporte, anunciou, já deverá 
operar a partir de meados de agosto. O Conselheiro Lauro Monteiro Vasconcellos Filho, com a 
palavra, comentou falas de colegas aposentados dando conta de que este Conselho desconhece na 
totalidade as atividades do Hucam, tendo esses colegas lhe solicitado que ele mostre o que 
representam o hospital e a Ebserh, de modo que as pessoas em geral se familiarizem melhor com 
essa realidade. O Conselheiro Etereldes Gonçalves Junior, com a palavra, comunicou seus 
entendimentos com a Reitoria visando a concessão do título de Doutor Honoris Causa à Professora 
Conceição Evaristo, cujo processo se encontra na Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e 
Culturais – CADCC, tendo o conselheiro conversado com o presidente dessa comissão, Professor 
Hélio Zanquetto Filho, propondo que essa concessão seja feita no mês de setembro, tendo em vista 
as iminentes eleições, de modo que a questão seja analisada por este Conselho em agosto. O Senhor 
Presidente, com a palavra, informou que dois processos constantes da pauta desta sessão, 
referentes à criação de cursos da Sead, ainda não contam com pareceres da Comissão de Orçamento 
e Finanças – COF e deverão ser aprovados por ad referendum, caso contrário os cursos deixarão de 
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ser oferecidos por perda de prazo. Sem mais a tratar, o Senhor Presidente, com a palavra, encerrou a 
sessão às 18 horas e 57 minutos. Do que era para constar, eu, Gisele Brotto Ignacio, secretariando os 
trabalhos, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e 
pelos senhores conselheiros presentes.  
 

 

 


